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LEI N° 4.086, DE 23 DE JUNHO DE 2022

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DO CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAIS


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º Fica instituído no Município de São Jerônimo, o Programa de Controle Populacional de Cães e Gatos que será regido de acordo com o estabelecido nesta Lei, mediante o emprego de esterilização cirúrgica, castração ou outra forma de interrupção da fertilidade ou de controle de reprodução de animais.

Art. 2º O programa será coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde através da Coordenadoria de Vigilância em Saúde em parceria com a Coordenadoria de Proteção e Bem-estar Animal da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 3º São diretrizes do Programa Municipal de Controle Populacional de Cães e Gatos:
I – Promoção da conscientização da população sobre a necessidade de esterilização ou castração dos animais;
II – Guarda responsável dos animais;
III – Controle de zoonoses e saúde pública.

Art. 4º A execução das atividades do Programa se dará através de uma Unidade Móvel dotada dos equipamentos e profissionais necessários devidamente regulamentados, qual atenderá todos os bairros do Município, sendo priorizadas as comunidades com maior número de animais e de população de baixa renda.

Parágrafo único – Terão prioridade ainda as famílias devidamente cadastradas nos programas sociais desenvolvidos ou gerenciados pelo Governo Municipal.

Art. 5º Fica vedada a realização de procedimentos relacionados ao tratamento e cuidado dos animais sem vinculação com a esterilização, os quais deverão ser organizados pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal.

Art. 6º Fica o Poder Público autorizado a celebrar convênios e ou parcerias com entidades de proteção animal e outras organizações governamentais ou não governamentais, universidades, estabelecimentos veterinários, empresas públicas ou privadas e entidades de classe, para a consecução dos objetivos desta lei.

Art. 7º É proibido soltar ou abandonar cães e gatos em vias e logradouros públicos e privados, sob pena de multa no valor equivalente a 02 (duas) UFM.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 9º Fica a Secretaria de Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente autorizada e expedir Instruções normativas que regulem o bom funcionamento do Programa. 

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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